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PREGAD ELETRÔNICO SRP N” PE-001/2025 DIVERSAS

PREÃNIBULQ
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NCTVA, atraves do Pregoeiro, Sr. PAULO I--IENRIQLJE
NUNES NDCÉUIEÍIRA, nomeada pela Tiortaria n” 0201-AV/2i_l23 - GABINETE de 02 de janeiro de E023, e
assessorado pelos servidores: PAULC) VICTCJR NASCl.MEN'l`O VIANA (Equipe de Apoio) e Xll/ALISSON
RAB.El_.(Í) CRIJZ (Equipe de Apoio), nomeada atraves desta mesma Portaria, torna público que a parti.r do dia
ptiblico que a partir do dia 18 de janeiro de 2023 ate as 14h0Úrnin (horário de Brasilia), atraves do endereço
eletnãiiico https:¿ zbllgomprasmom/If-Iorneƒfluhlicâeeess (Bolsa, gjg I,;`e1`taç§›es e Leilões) "Acesso
ldentilicado no link - acesso publico”, em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os
procedimentos de recebimento das propostas de preços e que no dia 31 de janeiro de 2023 as üB:CIümin
(horário de Brasília.) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 03h01min
dara inicio ã classificação das mesmas e no mesmo riia a parti.r das 09:00 min (horário de Brasília) iniciara a
foirinaliaação de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP
N”. 001/2023 - DIVERSAS, identificado abai:-to, objetivando a Melhor Proposta de Preço, mediante as
condiçoes estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal n'“ 10.520, de 1?/O7/2002 -¬ Lei
que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei n° 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei
de Licitações, da Lei n" 8.l_l7'8, de 11/O9/i9*Ji'l - Codigo de Defesa do Consumidor, llecreto n° 6.204/U7, Lei
fflomplenienrar n° 123 de “lfl de desembro de ELIÚG, Lei Complementar n“ 147 de O7 de Agosto de 2014, Lei
f.Êo1t¬1ple11nentar n° l55/2il`lfi, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal 11° IÚJÍIÊ4, de EU de setembro de 2019,
Decreto Municipal n" 0112/ 201.5 de 22 de janeiro de 2.015, Lei Federal 12.440 de D? de julho de 2011 que altera. o
titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas clisposições
estabelecidas no presente edital e seus anertos.

l`*lesta licitação serão encontrada.s palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaizto:
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FORNECIMENTO: Por demanda;
ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ARP: Secretaria de Educação Basica (SHDUC); Secretaria de
Infraestrutura (SEINFRA); Instituto de Previdencia dos Servidores Municipais de Morada Nova (IPREl\/IN);
Instittito do Meio Ambiente de l\/Iorada Nova (IM.AMN); Secretaria de Planejamento e l-"`ina.nças (SEFIl"~‹l);.
Secretaria de Deseuvolviniento Ecorioinico e Empreendedorismo (SEDE.M); Secretaria de Ag-ricultura, Pecuuiria
e litecursos I'lid.ricos (SEAGRl); Secretaria de Adm.i.n.istração (SEA.D); Secretaria de Arliculaçiio
Inconstitucional (SEAI); Secretaria de Saúde (SESA); Secretaria de Assisteiicia Social (SAS); Secretaria de
Cultura e Turismo (SECU]_..T); Secretaria do Esporte c_juvent11de (SEJUV).
ÓRGÃD GERENCIADÚR DA ARP: Secretaria de Educação lisisica;
LICITAÇÃO: O procedimento de. que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa juridica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Veriticação atuaiaada da situação juridica, qualificação tecnica e economico-iinanceira e
regt1lar.idade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATÁRIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual sera adjud.icado o seu objeto;
CONTRATANTE: C) Municipio de MCIRADA N OVA que e signatário do instrumento contratual;
CÚNTRATAÚA: Pessoa_juritlica a qual Eni adjudicado o objeto desta licitação, e É signatãria do contrato com a
Adn':.inistraçi'io l-iública;
PREGÚEI RU: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder E:-tecutivo l\/ltlnicipal, que realizará
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura,
condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do lance de menor preço,
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adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da eq 1e de apoio e
receIoimen.to de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APÚIÚ: Equipe designada por aro do titular do Poder Eatectitivo Municipal, formada por, no
minimo, O2 (dois) servidores que prestarão a necessaria assistencia o Pregoeiro durante a realização do pregão;
AUTÚRIDADE SUPERIÚR: E o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referencia, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre
irnpugiiação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar' o :resultado da licitação por meio eleLror':ico e
promover a celebração do contrato;
PMMN: Prefeitura Municipal de IVIEÍJIÍLADA NOVA:
D.D.M.: Diário Clticial dos Municipios;
A.R.P: .Ata de Regiane de Preços;
ÓRGÃO PRCJVEDÚR DD SISTEMA: Bolsa de L.ici.tações e Leilões, entidade conveniada com o Municipio
de. l\/IORADA l\l(Í)V,A mediante Termo de Apoio 'I'éen.ico-Clperacional em vigor a partir de U5 de junho de
Í-2i'l`l7, https:¿¿lgIl:;;ompras.et::m/Í;],g_Q_1ç;;/IJt:hlieAeeess  citações e Leilões) "Acesso Identificado no
linlt - acesso publico.

ANEXOS
ANEKÚ I -'l.¬errno de Referência
ANEXO II - IX/linuta do Contrato
.AI"~ÍEXCI III - Iileclaração de I-Iabilitação
nN]fe`}{C) IV - Declaração de Patos Supcrvenientes
:\I”~¬.` li§i.'D V - Declaração que não emprega menor de 18 anos
AIH-EIHÍO VI - Modelo de Declaração de enquadramento em regrirne de tributação
r\`NEXO VII - Declaração de Inesistencia de Vínculo empregatício com o Municipio de Morada Nova
ANEXO Vlll - Declaração de Iilabor-ação Independente de Proposta
ANEXO IX - Minuta da Ata de Registro De Preço

1. no osjnro
1.1. O objeto da presente licitação e a Constitui o objeto da presente licitação a SELEÇÃO DE MELHOR
Paoaosra ama vz-ts na Racismo os maços Para A FUTURA aoursrçzto DE BENS
os comtuto (MaTratar na LIMPEZA. Hroƒlswrzacão E DEMAIS Ma Teamrs os
cozvsumo), MIM DE scams as ações E .anvfoaors DIÁRIAS .bas orvsasas
UNIDADES azaarfzvfsTita trrvas psacnaraarns/AUrnaowns) .oa Parrsfroaa
MUN¡cn›ar DE Monson Nova, consoante especificacosa a QUaNT1r›.ar›.s.s
CONSTANTES DO ANEXO I, DO EIJITAL.

a. nas cotsrnrçoas Pass rutattclvaçao E caannnciamnnro ts nos aataasíctos nas
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUEND POR'I`E`.
2.1. Poderão participar do presente Pregão, roda e qualquer litma individual ou sociedade regularmente
estabelecida no Pais, que seja especialiaacla e credenciada para o objeto deste certsuue e que satis Faça a todas as
exigãiicias do presente Edital, especificaçdes e nortnas, de acordo com os anexos relacionados.
2.1.1. CADASTRA`i.\flFiN'l"Ú: CJ lici.tante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Municipio de
l\fIC_`1R.:\DA NCIVA/Clii (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providencia--lo, ditetarnente na sede
da (_Íon¬_:_.issão Permanente de Licitação, situada it Av. Manoel Ê,astt'o, nr* 7.'-2.6, Centro, IN/IÕRÀIÍIA NCIVA, Ceará.
2.2. Não poderão participar licitantes com socios, cooperados, diretores ou rep.resentantes con¬|uns. Caso
constatacla a eomunlião de socios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes apos a
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassiiicados do
certame, independentemente do preço proposto.
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2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a) Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falencia, dissolução, fusão, cisão, incorporação e
liquidação;
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
c) Qtie estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com
a Prefeitura de MORADA NOVA/CE;
cl) Que tenham sido declaradas iriidiiincas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consúrcio;
E) Que não tenham providenciado o credenciamento junto á https¿/ [I:›llcompras.com/Home/Publieneeess
“Acesso Identificado no link - acesso publico;
g) As pessoas emimeradas no artigo 9° da Lei N”. 8.tioo/5.13.
lt) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.5 serão adotadas rodas as prescrições constantes da Lei
Federal ND. l2.S46/l 3.
2.4. Será garantido aos licitantes enquadrados como microe:¬npresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei .lf-'iedettal N”. 11.488/III, como criterio de
desempate, preferencia de contratação, o previsto na Lei Complementar N”. 123/UCI, em seu Capitulo V - DO
ACESSO AOS MERCADOS/DAS AQ_i.lISIÇO,l*_iS I-iÚl5IlÂ.lC.AS.
2.4.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no sistema
do ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o
Municipio de MORADA NOVA, mediante Termo de Apoio 'Tecnico-Operacional em vigor a partir de IU de
fevereiro de 2015, e:-tercicio da preferencia e e:tclusi'vit'lade prevista na Lei Complementar Nú. 123/Ud, alterada
pela Lei Complementar n” 147 de 07 de agosto de 2Úl-'-l e Lei Complementar n° 155/2016, de 27 de outubro de
Zfllú.
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o previo credenciamento junto ã
Bolsa de Licitações e Leilões.
2.5.1. As reg-.ras para credenciamento estarão disponiveis na Bolsa de Licitações e Leilões constante no
preãmbulo do edital.
2.5.2. Para acessar o si.ste.ma elet.ronico, os interessados deverão estar credenciados junto ã Bolsa de Licitações e
Leilões, e o envio das propostas de preços se dará diretamente pelas licitantes atraves de pessoas devidamente
habilitadas portando senha pessoal.
2.5.3. O custo de operacionali:‹:ação e uso do sistema de Pregão Eletronico ficará a cargo do licitante.
2.5.4-. O acesso do operador ao pregão para efeito de encarninliamento de proposta de preços e lances sucessivos
de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante previa definição de senha privativa.
2.5.5. de ei-:clusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Municipio de MORADA NOVA/CE ou ã Bolsa
de Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por
tercettos.
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletronico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade tecnica para rcal.iaação das transações
inerentes ao pregão eletronico.
2.5.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte ou I-_il“P) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, faíseflclo Eouattlí E'1'1'1 tal tfloüufliüfltü Itilíillf-if-111 ii
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis conforme dispõe o art. 43, -§1° da l_.ei Complementar I*-I°. 123/U6.
2.5.8. A não¬regulari:‹:.ação da documentação, no praao legal previsto, implicará decadeneia do direito ã
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. B1 da Lei N". 8.666/93, sendo facultado ao Municipio de
MORADA NOVA/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação-
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. C) presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trãmite em fases distintas: H"
Il. Credenciamento dos licitantes;
1.2. Recebimento das “propostas de preços” via sistema;

3. r\_bert'ura das propostas de preços apresentadas;
1.4. .l-.ances,
1.5. Habilitação do(s) licitante(s) mell-1or(es) classiticado(s);
_.6. Recursos;

7. Adjudicação;
Ei- I-loinologação;

_.9. Czot'itt'atação.E-**':*¬*':~*'*:-“*`:-""":-**'Í-t*':-'*"-'“~""-'-1' 1-I-'il-4"\4.1-'¡-\

4. DA FDRÂMA DE APRESENTAÇÃO DDS'DOCUMENTOS
4.1. Cada licitante devera apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:
a) A proposta tle Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema;
b) Os documentos de habilitação deverão ser ane:-tados na plataforma
 ompras.eomfHo;iie/Publicƒiccess “Acesso Identificado no linlt ¬- acesso publico, caso as
empresas não aneirarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma
sera automaticamente inabilitada.
4.1.1. Os documentos, ein formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as eatensoes
*.doc, *.itls, ou *.pdf.
4.2. Cada face de documento reprodiiaida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição nor.mativa em contrario, devidamente provada pelo
licitan.te no ato da apresentação do documento.
4.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por m.eio de fitas, discos magnéticos, tilmes ou copias emfias
rr'r:.-aii, mesmo autenticadas, admiti.ndo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas corno forma de
ilustração das propostas de preços.
4.2.2. Os documentos necessarios :Ti participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes
ã habilitação, as propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.2.3. Quaisquer documentos necessários ã participação no presente certame licitatorio, apresentados em lingua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil,
por t.radutor juramentado.
4.2.4. (fls documentos de habilitação eitigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente
determinado, não poderão ter suas datas de eapeclição superiores a 30 (trinta) dias anteriores ã data de abertura
da presente licitação, estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou copias), no caso de copias,
deverão ser autenticadas.
4.2.5. (Í) Pregoeiro podera também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo
o licitante obrigada a apresenta-1o no praao maximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.
4.2.6. Os licitarites encaminharão, ei-:clusivamente por meio do sistema
m_t_p,_=¿;j / blleorrlp;as.eom¿1;Loi1ie /Ptilzljgficcess, concomitaritemente com os documentos de habilitação
cidgidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado c o preço, ate a data e o horario estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-sefã automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.
4.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação ei-tigidos neste Edital, ocorrerá por
rneio de chave de acesso e senha.

Parágrafo Primeiro: lncumbitã ao licitante acompanhar as operações no sistema eletronico durante a sessão
pública do Pregão, ficando respons.-ivel pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens crnitidas pelo sistema ou de sua desconeaão. Ato a abertura da sessão pública, os licitantes
Por-ler-ão zz;|_i_1-ar ou sifigatiroie a proposta e os documentos de habilitação anteriormente: i.nseridos no sistema,
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Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá apos a realixação dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

Parágrafo "l"ei-ceiro: Os documentos que compoem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio
de lances.

5. DA PROPOSTA DF. PREÇOS
5.1. A proposta de preços in.iciaI, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivamerite por
meio do sistema eletronico, sem a identificação do fornecedor, earacteriaando o produto/Sei-viço proposto no
campo discriminado e/ ou anexada, çitando a mgzçg ele todos os proglptgs do(s) Lotgjsi, corn o valor unitário
por item e global por I...O'l`E. ein conformidade com o modelo do sistema.
5.1.1. No envio eletronico da proposta, fundamentalmente será anexado no Sistenia
l11letimprris.cpi;|i¿Home,¿Piip|iç¿gçess, arquivo da Planilha de composição de custos, contendo os seguintes
itens: encargos sociais; encargos trabalhistas; custo da mercadoria; custos variáveis, impostos; margem de lucro e
preço firial dos produtos, para todos os lotes, sob pçgg do deselassifiggzçãg, a qual será apresetitada da seguinte
forma: __ _' _ ._ _ ____

ITEM

|'\ pl I _ I

ssrsciaicxeito Um" aum. “Mm sue. sue. custo. ensro riueos “*¶ÊE“ vt. vi
no irr-ai sociais rats. iuaac. vaaiavsr. Toa ,_, ,,.,ç,., iiurr ct osat

I .___-_ I __ -I I fi ___|'¬

I
_ __ ___

I-|.||_I-I
I _ I- _ Il _ ¬'|'|__

_ __ 4I ___-I __

I._ I_ _

_ I _ "_ ' I *I . J I -___ . _

-VIH'I-I-I _ _ __!!

Vr'LLt")1i"liO'Tr*d. DO LO"l`l.i (.`_¡i.$]

5.1.2. lklos preços ofiertádos deverão estar iiicluidas todas as despesas incidentes sobre a entrega/ execuçao 'os
prodtitos/ serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais onus atinentes á execução do objeto desta
licitação.
5.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua proposta de preços está ein conform.idade com as exigências do instrumento convocatorio.
5.2. C1 encaminhamento da proposta de preços pressupoe o pleno conhecimento e atendimento ás exigências de
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletronico, assum.i.ndo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances.
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os iiifimeros apos as duas casas decimais
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.3.2. bios preços já deverão estar incluidas as rernuneraçoes, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,
previdericiários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocameiitos de pessoal, custos e demais despesas
que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum ou-tro onus
que não o valor estipulado iia referida Proposta de Preços;
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva -responsabilidade do licitante, não llie assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração rios mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.3.4. Ocorrendo discrepãncia entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele laiiçado no sistema
e utilizado pa.ra classificação das propostas de preços, devendo o Pregoeiro proceder ás correçoes necessárias.
5.3.5. Hão serão -agl¡';;,dieadas propostas de preços com valor superior aos preços iináximos estimados para a
contra tação-
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5.3.6. Na análise das propostas de preços o Pregoeiro observará o preço global por lote, expresso em reais.
rlssirn, as Propostas deverão apresentar o valor global por lote.
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos .licitantes.
5.4.1. .tl proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado.
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a GD (sessenta) dias consecutivos da sessão
de abertura desta l.icitação, coriforrne artigo ú° da l.ei l"~l“. 10.520/2002. Caso a licitante não informe o prazo de
validade, será considerado aquele definido neste E.cli.tal.
5.6. A apresentação da proposta de preços 'implica tia ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos,
em especial Cjuanto ã especificação do serviço e as condições de participação, competição, julganiento e
formalização do i.nst.ruinento eontrauial, bem como a aceitação e sujeição integral ás suas disposições e á
legislação aplicável, notadamente ás l..ei N”. lfl.52lÍlXI_l2 e Lei N”. 8.666/93.
5.?. Somente serão aceitas propostas de preços elahorarlas e enviadas atravos do sistema, inclusive quanto aos
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documeiito, nem permitido ao
licitante faaer qualquer aderido aos entregues o Pregoeiro por meio do sistema.
5.8. QLIALQUER l_.ICITAl*~lT.Iii QUE SE IDl`-.ã'.\l*l`lPlCAR NA PLàTAE§z`Bl§1,;›§ DE QUALQIJI-ZR FORMA
sait.-'t sUi\«iltx1aivi1?.ia'rs Exc1.tiÍr;›o tia oisrtJ*t'a.
s. nos nocu1\iisN'ros DE t-1asiLiTiiçÃo
6.1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidex na conferência e exame
corresporitlentcs:
ú.1.1. Os interessaclos não cadastrados no l\/lunicipio de MORAIJA NOVA/Citi, ria forma dos artigos 34 a 37 da
Lei N”. S.66o/U3, alteratla e consolidada, habilitar-se-ão á presente licitação mediante a apresentação dos
‹:locumcnt'os abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua
autenticidade e o seu praxe de val.idade.

ea Hasitiração Juaíriica
a. REGISTRO COMERCIAL, rio caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, lilial ou agência, apresentar o registro da junta onde
opera com averbação no regis tro da junta onde tem sede a matrix, acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPF e RG
ou Carteira de 1-Iabilitaçãn do(s) socio(s) da empresa.
b. ATO COl"~lSTI'I`UTIVO, ES"l"ATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ein vigor,
devi.damente registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acoinpanliado de documentos de eleição de seus
administracloi-es; devendo, no caso da licitante ser a suctirsal, filial ou agência, apresentar o registro da_]unta onde
opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matrix, acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPF e RO
ou Carteira de Habilitação socio do(s) da empresa.
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
O-irtorio de Registro das Pessoas jurídicas acompanliada de prova da diretoria ein exercicio; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas do
Estado onde opera com averbação no Cartorio onde tem sede a matria.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no Pais, e ATO Dlfi REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA l7`*Ul*~lCIOl-lnl.\/1F.l"~l'l`O expedido pelo orgão
coiripetente, quando a atividade assim o exigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato coifistiliutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. '15 ao 21 da lei 5.264/71;
II) Comprovação da composição dos orgãos de adniinistração da cooperativa (diretoria e conselheiros),
corisoaritc art. 47 da lci 5.764/171;
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III) Ata de lIuncla.ção ela cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estanito social;
V) Reg-iiiiento interiio com a Ata da assembleia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da asseinbléia que tis aprovou;
VII) Editais das (13 últimas assembléias gerais exttaorrlinárias.

REGIILARIDADE FISCAL E TRABALHISTA .
6.3 1. Prova de inscrição no Cadastro lflacional de Pessoas _]uridicas (Cl\lP_I]I).
6.3 2. Prova de inscrição no cadastro de. contribuintes estadual ou miirricipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao doniicil.io ou sede do licitante, pe.rtiriente ao seu ramo de atividade e coinpativel com o objeto

Lritoial.
6 3 3. Prova de regularidade para com a faaenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos
iel

L- - bo situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendo

f o
6 3 4 Prova de regularidade para com a fãarndã estadual me-diantr. a apresentação certidão negativa dr. debitos

HIp a com a f ir-'endã estadual de seu doinrcilio
5 Prosa de regularidade para com a farenrlã mumcipal mediante a apresentaçao da certidão negativa de6.3

do itos iirunicipais de seu domicilio ou sede Geral ou ISS)
6.3 6 - t' l:l¬'.fII`ICr\_I)O DE RL(_1ULARID.r\Df` DE SITIJACÃO - lf RS OU PQIJIVALENTI. perante o
Castor do Fundo de Crarantia por Tempo dr. Serviço ‹ FGTS, da jurisdição da sede ou filial da. licitante, devendo
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do lralialho aprov .ida pelo Decreto-I ei n 5 452 de 1 de maio de 1943 da jurisdição da sede ou filial do
intelie

ó.‹r Qurttrrsrcação Economico srrvaucsrart
6.41 - Balanço Patrunonial e Dertionstiaçoes íontabris do ultrrno exercicio social (2021 ja exrgiveis t.
apresentados na forma da Lei (corn indicação do bl do Livro Dial io numero de Registro na unta Comercial e
riu ieraçao das follias onde sr. ericontr am os lançamentos, termos de abertura e enceramcnto) que comprovem a

ser atual.iaados por indices oficiais quando encerrados liá mais de D3 (três) ineses da data de. apresentação da
pr posta. Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade)
e pelo Tinilar ou Representante legal da empresa. As ass.inaniras deverão estar devidamente identificadas, sendo
obrigatoria a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo
sin ples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: copia da Declaração de Informação
So ioeconõmicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa jurídica e respectivo recibo de entrega em conformidade com o
prograina gerador de documento de arrecadação o Simples blacioiial.
a) No caso de empresa recéin-constrtiirla (há metros de U1 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura
acompaiihaclo dos termos de abertura rlevidaincnte registrado ria junta Comercial, coristando no Balanço o
número do l.ivro e das folhas rios quais se acha transcrito ou atitenticado ria junta comercial, devendo -ser
assinado por contador registrado rio Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da
eiripresa;
b) Para Sociedades /*tnõniiiias e outras Companhias obrigadas á publicação de Balanço, na forma da Lei
641.14/To, copias da publicação rio Diário Oficial, oii jornal de grande circulação, ou copia registrada/autenticada
na junta Ooriiercitil da sede ou domicilio tlã Licitante, de:
bit. Balanço patrimonial;
b.2. Demonstração do resultado do exercicio;
b.3. Demonstração das origens e aplicações de recursos;
b.4. Demonstração das mutações do patrimonio liquido;
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b.5. Notas explicativas do balaiiço.
6.4.2 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade liinitadã (.l.'l`DA), através de fotocopia do livro Diário,
inclusive corn os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado n.a junta Comercial sede ou
doinicilio da Licitante ou ein outro orgão equivalerite.
6.4.3- .ft con'ipr'ovãção ele boa situação financeira será aferida pela obseivãncia, dos indices apurados pelas
formulas abaixo, cujo cálculo deverá ser dernonstrado em documento proprio, devidamente assinado por
Contador ou Contabilista liabilitado, onde deverão ser apresentados no mirtiino os seguintes indices:

tt) Indice de Liqttitlex. Corrente:

LC - Ativo Citcttlaiite = ou Í-=" 1,511
Passivo Circulante

tz) tz-atira tis nsúrvrasirrssrzi orar
EO - Passivo Circulante + Ei-:igivel ã longo prazo = ou sí 11,8

Ativo Total
Parágrafo Único: Será considerada i.nal¬rilitada a empresa que apresentar Índice de Liquidez Correiite inferior a
1,5 (uin inteiro e cirico décimos), corno também, que apresente iridice de Endividamento Geral superior a 0,8
(oito décitnríis).
6.4.4. Certidão Negativa de Falência, Coiicordata, Recuperação judicial ou Exttajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos
Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (tt.i.nta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua
validade.
6.4.4.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade
economica, mediante documento (certidão ou assemelliãdo) emitido pela instáncia judicial competente; orr
concessão judicial da recuperação nos terrrros do art. 5fi da Lei n° l1.1Ú1/2005. Ou liomologação do plano de
recuperação extrajuiclicial, no caso da licitante ein recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5°, da Lei n°
1l.lfi`l/2t”_lÚ5.
6.4.4.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial corri recuperação judicial/plano de recuperação
extrajurlicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação economicofñrranceira.
6.4.5. CERTIDÃO SIMPLIFICAIJA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
6.4.6. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela _junta
Comercial da sede da empresa licitante, com data. de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.

1) No caso da licitante ser filial terá qtre apresentar as certidões de sua filial e matrix.
ll) No caso de cooperativa, está disperisada a apresentação da Certidão exigida rio item "6.4.4” acima.

as. ouatrsicação Tecnica
6.5.1. Apresentar ntestadri erii papel timbrado do orgão (ou empresa) errrissor, fornecido por pessoa juridica de
direito público ou privado, comprovando aptidão pelo eoricorrente para deseinpenho de atividade compativel
corn o objeto da licitação em caracteristicas, com firma reconhecida do emitente, ãcrimpanhado do(s)
respectivo(s) conti¬ãto(s) de fornecimento, devendo conter no minimo, as seguintes informações:
a) razão Social, Clillij e dados de contato do orgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado, e;
c) assirratura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser uti.lizados pela
PMMN/CE para comprovação das informações.
6.5.1.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova, se resguãrcla no direito de diligenciar junto á pessoa
juridica/ fisica eii-ritzente do Atestado/ Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 43, § 3° da l..ei n.'*'
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8.666/1995, visando a obter ir1l`otrnaçoes sobre o fornecimento prestado e copias doas respectivas notas fiscais
de execução dos serviços e,/ou outros documentos cornprobatorios do conteúdo declarado.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE I-IABILITAÇAO
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N”. ':`J.85¢lf99, e ao inciso }§'.§sÍ}sÍIII, do art. 7°
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 izcleaoito) artns em. trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendia, a. partir de 14
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V)
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidonea para licitar ou
contratar corn a administração pública, nos termos rlo inciso IV rio art. 87 da Lei N”. 8.666/93 e da ineidstencia
de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar oc.orrÊ:ncias
posteriores, conforrne modelo con.stante dos ane:-:os deste edital (art. 32, §2°, da Lei N". 8.666/93). (ANEXO
IV)
6.6.3. Declaração de que n licitante concorda com todas as normas determinada.s através deste lidital (ANEXO
III).
6.6.4. Alvarás emirirlos pelos orgãos competentes (Alvará de Funcionamento e Sanitário), emitidos pelos
orgãos competentes da sede da empresa;
6.6.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com n Municipio de MORADA NOVA
do(s) socin(s) e/ou proprietario da empresa (AN EIXO VII).
6.6.6. Declaração de que n licitante concorda corn. a liilaboração independente de Proposta (ANEXO VIII);
6.6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados nn Municipio de MORADA NOVA/Cl`-fi, a documentação
mencionada supra, podera ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CIRC) iunto an
Municipio de MORADA NOVA- CE. (assegurado, neste caso, ans demais licitantes, n direito de acesso aos
dados nele constantes), acompanltarln dns documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e praan
de val.itlatie serão analisados pelo Pregoeiro.
6.6.8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Municipio de MORADA l*¬lOVA/CE devera
tarnl:›em encontrar-se dentro do praao de validarle e atender an disposto :teste edita.l.
6.6.9. Sera inabilitado n licitante que não atenrler as erdgertcias deste edital referentes a fase de ltabilitação, bem
como apresentar, os documentos defeimnsos eru seus conteúdos e formas.
6.6.10. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto ans
documentos ettigirlos neste certame, devera apresentar declaração, fazendo constar em tal rlocumento também a
declaração de que consta a restrição fiscal e qu.e. se compromete em sanar n vicio, nn praan de 05 (cinco) dias
úteis conforrne dispoe n art. 43, §1“ da Lei (_Íomplementar N”. 123/U6.
6.6.10.l. A não-regularização da documentação, nn prazo legal previsto, i.mplica.t'ã. decadiirtcia do di.re.i.to it
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei i-l°. 8.666/93, sendo facultado ao Municipio de
MORADA NOVA/CE. convocar ns licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
t:ot1Lt'aro, ou rcvogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da
matria, ou se o Licitante for uma filial todos os documentos deverão estar corn n número do CNPJ da filial,
eaceto quanto it certidão de débitos junto a Receita Federal, por constar no proprio documento qu.e É valido
tanto para a matriz e filiais, bem assirn quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando n licitante
tenha o recolhimento os encargos centraliaadn, devendo desta forma apresentar documento comprobatório da
autnriaação para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se n licitante for a matriz e o fornecedor da prestação rlns serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados corn o número do Cl”~ll*]/MF da matria e da filial simultaneamente; ou
serão dispensados da apresentação de documentos corn o número do CNPJ/MF da filial aqueles documentos
que, pela propria natureaa, forem emitidos somente em nome da matria;
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Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-a
as pena1.idades previstas na legislação.

7. na sessao rústica no rrtrzoao
7.1. O pregão sera do tipo eletrdnico, o qual sera realizado em sessão pública por meio da Ii\l'1`lLiRl\iET,
mediante condiçoes de segurança - criptografia c autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão: https:_,{jhlleompraaeom/1-[nine/Publi‹,';,A,ccess “Acesso Identificado no link - acesso publico”.
7.'l.l. Os ttaball-ros serão conduzidos por servidor do Município de MORADA NOVA/CE, designado com o
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema
l1rtps:,_/_[,_l;llcomprrt§,_‹;:o:t1/I-Io1_1;;__ej1JttblieA¿;;,;:.;$ “Acesso Identificado no link - acesso publico”.
7.'l.'.3£. O licitante podera envirtt as informaçoes da proposta de preços e participar das disputas atraves do sistema
eletronico.
7.2. A participação no pregão eletrtÍ:nico dar-se-a por meio da digitação da senha pessoal e intransferivel do
licitante, c:-:clusivamente por tneio do sistema eletronico observado as condiçoes e limite.s de data e hora.rio
estabeleeitflos.
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horario estabelecido no preãmbulo deste
edital tera inicio a sessão pública do 'pregão eletrrÍ:~nico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de
preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas
csclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dcnt.ro dos limites legais.
7.3.1. bla hipotese de não haver ezpediente na data designada para a realização do ato, este sera realizado no
pri.mciro dia útil subsequente, no mesmo horario.
7.3.2. Ata a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas.
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais sera permitido o cadastramento
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o Pregoeiro verificará a cortfonnidade. das
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem ern conformidad.e com os
requisitos estabelecidos neste edital.
7.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços sera sempre fundamentada c registrada no sistema, para
acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4.2. O sistema fara, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo Pregoeiro, em
ordem decrescente ele valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de
exclusividade nos moldes da Lei Complementar bl”. 123/U6 e .T.ei Complementar bl”. 147/ 1.4 e suas alterações.
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o Pregoeiro dara inicio a fase
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, ei-rcluaivamente, por meio
do sistema eletrdttico.
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para
participar da sessão de lances. É. de inteira responsabilidade do licitante se rnanter conectado ao sistema e
acompanhar a fase competitiva.
7.5.2. A catia lance ofertarlo, o proponente sera irnediatrunente informado de seu recebimento e do respectivo
horario de regis tro e valor.
7.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podegdo a
disputa Qçgrrer em zagios lote§ de uma t'|n_i_ç_§. vez.
7.5.4. O proponente somente podera oferecer la.nce inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo
sistema.
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
rcgstrado. O sistema não identiiicrtra o autor dos lances aos demais proponentes.
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente (12 (duas)
casas decimais dos centavos, despr.ezando-se as demais.
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7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resul.tar, em qualquer irern, em ttrn valor unitario que possua mais
de U2 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as U2 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo
o Pregoeiro e o licitante vencedor proceder as adequações de preços necessarias, inclusive por ocasião da entrega
da proposta de preços rcajttstada.
7.5.9. Apos o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro podera. encaminhar, pelo sistema eletronico,
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condiçoes diferentes daquelas previstas
nes te. Edital. Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até O6 (seis) horas, a contar da
hora do encaminhamcrtto do Pregoeiro. A negociação sera realizacla por rrieio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais proponentes.
7.5.16. O sistema informara a proposta de preços de menor valor imediatarnente apos o encerramento da etapa
de lances ou, quando for o caso, apos negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor
cont
7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final
das propostas de preços, o Pregoeiro esaminara a aceitabilidade do pri.mei.ro classificado, especialmente quanto a
conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de
Referencia e a sua conformidade, decidindo motivadarnente a respeito e tendo efetivada a verificação da licittrde
de preços diversos para itens iguais que tenham sido sepa.rados por ocasião de favorecimento licito.
7.5.12. Trararrdo-se de preço ines-:equível o Pregoeiro podera determinar ao licitante que comprove a
er-:equibiiidade de sua proposta de preços, em prazo a ser furado, sob pena ele desclassificação.
7.5.13. O lance ofertado depois de proferido sera irretratavcl, não podendo haver desistência, sujeitando-se o
licitante desistente as penalidades constantes deste edital.
7.5.1-tl. Os licitantes que apresentarem preços ezcessivos ou manifestamente inezequíveis serão considerados
desclassíficados, não se admit.indo complementação posterior.
7.5.15. Considerar-sefão preços manifestamente inc:-tcquiveis aqueles que forem sirnbolicos, irrisorios, de valor
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
7.5.16. l'~lão se.rão adjudicadas propostas corn pre.ços superiores aos valores estimados para a contratação.
7.5.17. Serão considerados conrpatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores
a média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município MORADA NOVA/ CE., responsavel pela
elalitoração e erni.ssão da referida planilha.
7.5.18. Na hipotese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com rnenor valor, o Pregoeiro
devera negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua
proposta anteriormente oferecida a fino de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do
licitante antet'io.rmentc classificado.
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Sera adorado para o envio de lances o modo de disputa ,
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, corn lance Ena] e fechado.
7.6.1. A etapa de lances da sessão pública tera duração inicial de 15 (quinze) minutos. Apos esse prazo, o sistema
sn.;.snri_nl1s,r--,-1 s¬r.-iso de fechamento iniinente dos lances, apos o que tran.scorrera o período de tempo de até 10
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual sera automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrira oporttrnidade para que a licitante da oferta de
valor' mais hai;-to e os das ofertas corn preços até lüãít (dez por cento) superiores, aquela possam ofertar um lance
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual sera s.igi.loso até o encerramento deste prazo.
7.6.2.1. Não havendo pelo menos D3 (tros) ofertas nas condiçoes definidas no item 7.6.2., poderão as lici.tantes
dos rnclhores lances, na ordem de classificação, até o marti_rno de D3 (triis), oferecer um lance final e fechado em
até (15 (cinco) minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.6.3. Apos o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenara os lances seg-urrdo a ordem crescente de
valores.
7.6.3.1. Não havendo lan.ce final e fechado classificado na forma estabelecida, havera o reinicio da etapa fechada,
para que as demais licitantes, até o mar-cimo de D3 (tros), na ordem de classificação, possrun ofertar um lance final
e fechado ern até cinco minutos, o qual sera siglloso até o encerramento deste prazo.
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7.6.4. Pc:-dera e Pregeeire, auailiade pela equipe de apeie, justificadamente, admitir e reinicie da etapa fechada,
case nenhuma licitante classificada na etapa de lance fecliade atender as eaigiineias de liahllitaçäe.
7.6-4.1. Ne case de desceneaãe cem e Pregee.i.re, ne decerrer da etapa cempetitiva de Pregãe, e sistema
elettenice pedera permanecer acessivel ses licitantes para a recepçãe des lances.
7.6.4.2. Quande a descene:-:ae de sistema elerrenice para e Pregeeire persistir per tempe superier a 10 (dee)
minutes, a sessae pública sera suspensa e reiniciada semente ap-ds decerridas vinte e quatre I-teras da
ceniunicaçae de 1-'ate pele Pregeeire aes participantes, ne sitie el.errenice utiliaade para clivulgaçãe.
7.6.5. Alpes e encerramente des lances, e sistema detectara a ezcistencia de sit'tiaçiie de empate ficte. Em
cumprimente ae que determina a 1.ei Cemplementar 11° 125721106, a n1icreem.presa, a empresa de pequene perte
e a ceeperativa que se enquadre nes termes de art. 34, da Lei Federal nf' 'll.438/EÚÚ7, e que eferteu lance de até
5% (cince per cente) superier ae mener preçe da arrematante que eae se enquadre nessa siruaçãe de empate,
sera cenveeada autematicamente pele sistema, na sala de disputa, para, ne praae de D5 (cince) minutes,
uttlizsande-se de direite de preferencia, efertar neve lance inferler ae mell-ter lance registtade, sela pena de
preclusãe.
7.6.5.1. l"~lãe havende manifestaçae da licitante, e sisterna verilicara a eaistencia de eutre em siruaçãe de empate,
realizande e chamade de ferma autema.tica. Nie havende eutra situaçiie de empate, e sistema emiti.rti
mensagem.
7.6.5.2. CI sistema ini'erma.rá a prepesra de mener preçe ae encerrar a fase de disputa.
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVDS: Qualquer licitante pedera manifestar, de ferrna metívada, a inrençãe
de interper recurse, em campe prdprie de sistema, ne praae de até Eürnin (vinte minutes) depeis da arrematante
ser aceita e habilitada (praxe raedemice), quande lhe sera cencedide e praae de 03 (três) dias para apresentaçãe
das razões de recurse ne sistema: htrps://b_l_Lç:timpra§_,e_e111/Heg1g¿PubIic¿çeess. As demais licitantes ficam
desde lege cenvidadas a apresentar centrarraañes dentre de igual praae, que cemecar-it a centar a partir de
termine de praxe da recerrenre, sende-lhes assegurada vista imediata des elementes indispensáveis a defesa des
seus interesses.
7.7.1. Para abertura da manifestaçae da intetiçiie de recurse, e Pregeeire cemunicara a retemada da sessãe
pública cem ne minirne 24 (vinte e quatre heras) de antecedêttcia, ne sitie eletrenice utilizade para realiaaçãe de
certame.
7.7.2. Elite seriie cenlieeides es recurses intempestives e/ eu subscrites per representante nt'-ie hahilitade
legalmente eu nae identificade ne precesse licitaterie para respender pela prepenente.
7.7.3. A falta de manifestaçãe, cenferme e subitem 7.7. deste edital, imperrara na decadência de diteite de
recurse.
7.7.4. O acell~1i.mente de recurse irnpertara na invalidaf,-ae apenas des ares insuscetiveis de apreveitamente.
7.7.5. A decisae em grau de recurse sera defiriitiva, e dela dar-se-:ši cenhecimente as licitantes, ne endereçe
eletrdnice censtante ne site: hype://b]],çer11prtts,_@111/I¬Iem_ç,/P1:blieflçcess.
7.8. ENC'E`.RRAMHNTO DA SESSÃO: Da sessiie de Pregae sera lavrada ata circunstanciada, que niencienarri.
es licitantes creclenciades, as prepestas de preçes escritas e verbais sucessivas, na erdem de classitlcaçae, a
analise da clecunientaçiie ei-zig,-itla para hal:›il.ira‹;-ae e es recurses interpestes, devende ser a mesma
ebrigateriamente assinada, ae Fnal, pele Pregeeire e sua equipe de. apeie.
7.8.1. .de fu-tal da sessãe, case eae haja intençae de 'tnterpesiçiie de recurse e e prece Final seja cempativel cem
es preces de mercade, previ.sres para a centrataçiie, sera feita pele Pregeeire a adjudicaçae ae licitante declarade
venceder de certame e encerrada a reuniiie, apes e que, e precesse, devidamente instruide, sera et1can¬_lnl-rade:
a) A Precuraderiajuridica de Municipie e/eu rirssesseria Juridica da Cemissi-ie, para iins de análise e parecer;
la) Depeis aefis) Secret-.irie(s) cempetente(s) pa.ra lternelegaçãe e subsequente fermaliaaçiie de Instrnmente
Centrarual.
7.9. SUSF"ENSÃD DA SESSÃÚ: D Pregeeire e facultade, a qualquer mem_ente, suspender a sessiie med.iante
metive devidamente justiñcade e marcar seu presseguimente para eutta ecasiäe, faaende censtar esta decis-Ele ne
sistema eletrenice.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MÚRADA NÚVA
' av. aiaueet easrae. Ns. tas - cerrrae - aaeaaea Neva - eeaaa- eee sasaaneu

CNPJ ÚT.?EE.B4Ú›'ÚüD1-flü - GGF DE.92Ú.1?'1-4. E-MAIL: Iít:il:Hc.E|eI11|"|@eL|1:|úDl-t.t:Dm.hI'



ee t1:F.a‹1 ,

".""'\

š “L l
ESTADO DD CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

._._ v-'>7”je:
-¡--""-F

"$if'.:l.*Hits riaxtíi*

7.9.1. O Pregeeire a qualquer tempe peder:-i analisar as prepestas de preces e seus aneaes, es decnmentes de
habilitacae, selicitar entres decument.es, selicitar amesrras, selicitar pareceres tecnices e suspender a sessae para
realiaar diligência a firn de ebter meilieres subsidies para as suas clecisões.
7.9.2. l*~le case de descene:-."i=ie de Pregeeire ne decerrer da etapa de lances, se e sistema eletteruce permanecer
acessivel aes prepenentes, es lances centinuarae sende recebides, sem prejniae des ares realiaades. Quande a
desceneaiie de Pregeeire persistir per tempe superier a 10 (dee) minutes, a sessiie de pregiie na ferma eletrcinica
pedera ser suspensa, e reiniciada semente após cernunicaciie eapressa aes participantes, atraves de mensagem
eletrônica (i'I=zr¿') divnlgande dara e l-tera da reabertura da sessae.
7.10. DAS CONDIÇUES GERAIS: Ne jt1lj.¶,;amente das prepestas de preces/efertas sera declarade 'venceder e
licitante que, tende atendide a tedas as exigências deste edital, apresentar mener prece per lete, cuje ebjete de
certame a ela sera. adjndicacle.
7.lU.l.. Nati serãe censideradas efertas eu vantagens ni=ie previstas neste edital.
7.'llÍl.2. A intimaçae des ares preferides pela admirtistracãe _ l¡'regeeira eu Secret:itie(s) -¬- sera feita per mein
de d.ivulgac£ie na lN'l`ERl*-¬l ET, atraves de Sistema de Pregiíie H.l.etr€:~nice:
l1ttps:[_¡f_,blleemj;;,zj§.eem¿Het1;i__‹=;/PuI:›lir¿_z"Leeess “Acesse Identifieade ne link - acesse publice”, ne

|_ _

“chat” de rnensagetfri.

s. ea APaEse1-t'r'açÃe tt na aca:ITAB1t.1r:u-LDE na Paeaesra DE Pnaçes pets)
LICITANTE(S) A.RREMATAN"I`E(S)
8.1. Encerrada a fase de lances e/ eu negeeiacãe, depeis de declarade aceite e prece prepeste, e licitante
venceder devera encaminhar a prepesra de preces Etnal planilha cern es respec1_ives valeres readequades ae
mener lanc.e ebedecende a redes es dades selicitades nesta cláusula, deverãe ser enviades ae e~mail de Seter de
Licitacees da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA/CE( , dentre de
praise map' ime de 25 (vinte e gnatre) Piezas, apes cenvecacae de pregeeire atraves de rf.a.rr de sistema de
pregae eletrãnticti, para que e pregeeire preceda a urna breve amilise.
8.1.1. Ne envie eleuenice da prepesta censelidada, Pundamenta.l.mente sera aneitade ne Sistema
bllee1]1¡zras.eemz [jert1e¿Prr|;1_|jg¿eeess, arqnive da Planilha de cempesiciie de custes, centende es seguintes
itens: encarges seciais; encarges trabalhistas; custe da mercaderia; custes variaveis, impestes, margem de. lucre e
prece final des predutes, para redes es leres, seb pena, gl; deselassjfigacãe, a qual sera apresentada da seguinte
forma:

| _ Xllí É *I -Z Ê 2Í 2 |z¡__I

Ã 1"I"‹I11" ENE EI.|S'I'D i`I.|5"1Ú IHHRGEM DE.___ ast=at:n-:etc e _ ›. . . _ vt. vt
"'-'”"' “Nm '4“*"““T “*'*““* secr.us 'ra..u1. tvieac. vatnavar. “'“'“°“°m5 tucae ur-irr eteaat

__-I 'I I I I

1 ' _|r __ _ |¬ I _ _ _ H-|__

| I-_ \_J |_

_ -Ir ¡ _ I-I' |r'I'I ; _ II

'I I __ _: I-I
___7 __ _ _ I»

I-¡_!-I

-IP _ _|' _ __'_'I I- I.

H. .. .__ ¬ _..-¬¬ .-¬ l _ _... I ..-. --_vat.-ea '1t'r1¬a1. ee teus (as)
_ _ I I \.l.|.|.I." 'I'-I ___ I _ ' ___

8.1.2. A prepesta de preces final censelida.da deveni ser apresentada em lingua pertuguesa, cem a iclentiticacae
da licitante, sem emendas eu rasuras, datada, devidamente rubricada em tedas as fellras e assinada pele
representante legal, centende es seguintes dades:
a) Dades bancriries da. licitante.: bance, agencia e centa cerrente. Clbrigatdrie semente para a licitante vencedera
da. licitacae. .bleste case, es dades bancaries pede.t:ae ser apresentades apes e juigamente da licitacae;
b) l`~¬l eme de prepenente, enderece, telefene, identifieaciie (neme pessea juridica), apesicae de carirnbe
(substiruivel pele papel timbrade) cem e í_Íl“§lF], e-mail da empresa e de respensavel:
c) Relacae des dades da pessea indicada para assinatura de Centrate, censtande e neme, CPF, RG,
nacienalidade, naturalidade, estade civil, prefissae, enderece cempiete, incluinde Cidade e UF, bem ceme cepia
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de deeumente que da pederes para assinar centtates em nemc da empresa, se eae fer' e case de secie
administtader identificade ne memente da habilitacae;
ti) Apresentar a M¿RCA, bem ceme preces cempletes, cempu.tande redes es custes necessaries para e
atendimente de ebjete da licitacae, bem ceme redes es impestes encarges trabalhistas, previdenciaries, fiscais,
eemerciais, tasas, fretes, segures, deslecamentes de pesseal, garantias e quaisquer entres enus que incidam eu
venham a incidir sebre e ebjete licitade e censtante da prepesta.
e) Descricae deralliada de ebjete, centende as inferrrtacees similares a especificacae de Terme de Referencia:
indicande, ne que fer aplicável, e medcle, ptaae de validade eu de garantia, eúmere de registre eu inscricae de
bem ne ergae cernpetcnte, quande fer e case.
8.1.3. Gs licitantes que tleiitarem de aneaar na plataferma deste certame es decnmentes ei-tigides ne item U6
(decumenrns de habiliracae), eu es que apresentarem em desacerde cem e esrabelecide neste edital, cem
irregularidades eu invalides, serae eensiderades inabilitades, nae se admitinde cemplementacae pesterier, cacete
es cases previstes nas l'..eis Cemplementares l'¬~l°. 123/06, nf' 147/ 14 e ti” 155716.
8.1.4. Censtatade e atendimente das ezigências Eiradas ne edital, e licitante seta declarade venceder, sende-lhe
adjudicade e ebjete da licitacae, pele pregeeire, case nae liaja .intencae de interpesicae de recurse per qualquer
des demais licitantes.
8.1.5. 8e e licitante desatendet as e:-tigências habilitarerias, e pregeeite esan-tinara a eferta subsequente, permitida
negeeiacae - subitetn 7.5.11 de edital, veriftcande a sua aceitabilidade e precedende a verificacae da liabilitacae
de licitante, na erdem de classiticacae, e assim sucessivamente, atê a apnracae de urna prepesta tie preces que
atenda integralmente ae edital, sendn e respective licitante declarade venceder e a ele adjudicade e ebjete de

f

certame.
8.1.6. Quande redes es licitantes ferem inabi.litades eu tedas as prepestas de preces ferem desclassificadas, e
pregeeire pedera fi:-rar aes licitantes e praze de D8 (eite) dias úteis para a apresentacae de neva decnmentacae eu
de eutras prepestas de preces esceimadas das causas que deram cansa a inabilitacae eu desclassificacae.
8.1.7. l-lavende alguma rcstricae na cemprevacae da regularidade fiscal, a rniereempresa eu empresa de pequene
perte pedera requerer e praze de 05 (einen) dias uteis, prerrega'veis per igual periede a critêrie da administtacae,
para regular-izacae des decntnentes relatives a te.gul.aridade fiscal, ebedecide e erigide em Lei.

8.2 DA ACE.I'l"ABILIDA.I)H DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.2.1. Encerrada a etapa de. negeciacae, e Pregeeire eaaminara a prepesta classificada em primeire lugar quanre a
adequacae ae ebjete e a cernpatibilidade de prece em relacae ae mastime estipulade para eentratacae neste
Edital e em seus aneaes, ebservade e dispeste ne paragrafe únice de art. 7° e ne § 9° de art. 26 de Decrete n.”
10.824/2{`119.
8.2.2. Sera desclassificada a prepesta eu e lance venceder, apresentar prece final superier ae prece ma:-titne
fntade (Acerdae n° 1455/ 2018 -TCU - Plenarie), eu que apresentar prece manifestamente ineitequivel.
8.2.3. Apes a analise das Prepestas de Preces, serae desclassificadas, cem base nes Artiges 4-D, incise fi, e 48,
incises l' e ll, da Lei e" 8.666/93, as Prepestas que:
a) Apresentarem prece glebal snperier ae ercamente' estimacle para e ebjete deste edital, requisirade pele ergae
requisitante da licitacae eu cem preces manifestamente ieeaequiveis, assim eensiderades aqueles que nae
venham a ter demensttada sua viabilidade pet meiu de decume.ntacae que cempreve que es custes des insumes
sae ceerentes cem es de tnetea_de e que es ceeficientes de predutividade sae cempariveis cem a eaecucae defis)
ebjete(s) deste Edital;
b) Apresentarem preces unirarins superieres aes censtantes na Planilha elaberada pela Prefe.itura l\fIunieipal de
Merada .I:~lr:›¬va/ Ce;
8.2.4. Qualquer interessade pedera requerer que se realizem diligências para aferir a eaeqtiibilidade e a legalidade
das prepestas, devende apresentar as prevas eu es iedic.ies que fundamentam a suspeita;
8.2.5. bla hipdtese de necessidade de suspensae da sessae pública para a realizacae de diligências, cem vistas ae
sanea-mente das prepestas, a sessae pública semente pedera ser reiniciada mediante avise previu ne sistema cem,
ne minime, vinte e qnatte lteras de antecedência, e a ecerrência sera registrada em ata;
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8.2.6. CJ Pregeeire peclera ceevecar e ].ieitante para enviar decumente digital cemplementar, per mein de
funcienalidade dispenivel ne sistema, ne pra:-:e de atê 24 Il"'~l'1'EE QUATRC1) HORAS, seb pena de nae
acei.tacae da prepesta.
8.2.7. CI ptraae estabelecide pedera ser prerregade pele Pregeeire per selicitacae escrita e justificada de licitante,
ferrnttlada antes de tinde e praze, e fermalmente aceita pele Pregeeire.
8.2.8. Dentre es decntnentes passíveis de selicitacae pele Pregeeire, destacam-se es que centenliam as
caracteristicas de material efertade, tais ceme marca, medcle, tipe, fabricante e precedência, alêm de euttas
infermacdes pertinentes, a eaemple de cataleges, fellietes eu prepestas, enearninhades pe.r meie eletrenice, eu,
se fer e case, per entre meie e praze indicades pele Pregeeire, sem prejnize de seu ulterier envie pele sistema
eletmtiice, seb pena de nae ae.eiracae da prepesta.
8.2.9. Se a prepesta eu lance venceder fer desclassillcade, e Ptegeeire c:~:aminara a prepesta eu lance
subsequente, e, assim sncessivarnente, na erdem de classificacae.
8.2.10. Havende necessidade, e Pregeeire suspendera a sessae, infermande ne “chat” a. neva data e lierarie para
a sua centinuidade.
8.2.11. O Pregeeire pedera encaminhar, per meie de sistema elettênice, centraprepesta ae licitante que
apresenreu e lance mais vantajese, cem e lim de negeciar a ebrencae de mellier prece, vedada a negeciacae em
cendicees diversas das previstas neste Edital.
8.2.12. 'l`an1bêm nas bipeteses em que e Pregeei.re nae aceitar a prepesta e passar a subsequente, pedera
negec.iar cem e licitante para que seja ebtide prece mellter.
8.2.13. A negeciacae sera realizada per mein de sistema, pedende ser acernpanliada peles demais licitantes.
8.2.14. Encerrada a analise quante a aceitaçae da prepesta, e Pregeeire veriflcara a lüabilitacae de licitante,
ebset"vade e dispeste neste Edital.

9. na Anjuetcacae E DA 1~teMe1.eeAçÃe ea ATA DE tuserstae DE Prusçes
9.1. A trdjttdicacae dar-se-ti. pele 1-*regeeire quando nae ecerrer interpesicae de recurses, pedende ser taitilaëtn
adjndicade pela Auteridade Cempetente. Case centtarie, a adjudicacae ficara e:-:clusivamente a carge da
Auteridade Cempetente.
9.2. A liemelegacae dar~sc-ti eac.lusi.vamente pela auteridade cempetente.
9.3. Apes a ltemelegacae de resultade da licitac.ae, es preces efertades peles licitantes vencederes des leres,
se.rae regisirades na Ata de Registre de Preces, elaberada cenferme e Aneae IX deste edital.
9.3.1. Sera incluíde, na respectiva Ata e registre des licitantes que aceitarem cetar e predute/service cem preces
iguais ae de l.icitante venceder na sequência da classilicacae de certame.
9.4. Ds licitantes classilicades em primeire lugar tetae e praze de U5 (cince) dias, a centar da data de
recebimente da cenvecacae, para cetnpareeerem perante ae gester a tim de assinarem a .Ata de Registre de
Preces. C) praze de cemparecimente pedera ser prerregade uma vez per igual periede, desde que ecerra. tnetive
jnstificatle e aceite.
9.5. Quande e venceder nae cemprevar as cendicees babilitaterias censignadas neste edital, eu recusar-se a
assinar a Ata de Registre de Preces, pedera ser eenvidade entre licitante pele Pregeeire, desde que respeitada a
erdem de classificacae, para, depeis de cemprevades es requisites ltabilitareries e feita a negeciacae, assinar a
Ata de Registre de Preces.
9.6. O sistema gerara ata ci.rcunstanciada, na qual esta.rae registtades redes es ares de preceditnente e as
ecerrências relevantes.
9.7. A auteridade snperier cempetente de ergae de erigem desta licitacae se reserva ae direite de nae liemelegat
eu revegar e presente precesse, per razees de interesse pnblice decerrente de fare superve.niente devidamente
cemprevade e mediante funtlarnentacae per escrite.

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. A Prefeitura Municipal de lfvlerada l`“~leva, atravês da Secretaria de Educacae Basica a qual sera e ergae
gester da Ara de Registre de Preces de que trata este edital.
10.2. A Ata de Registre de Preces elaberada cenferrne e (Ane:-re IX) sera assinada pele C)t:de.nader de Despesa

PREEFEITURA MUNICIPAL UE MURAUA NUVA
AV. MANUEL CASTRU, N”. 728 - CENTRU - MURAUA NUVA - CEARA- CEP E284IJ.00IÍI

CNPJ 07' 782 84070001-00 - CCF 08 820 *IT1 4 E MAIL IicitE|eE|eI11rl@eu1Ieel( cern hr

äs.

I I 1 I 'I I I ¡ j



- *gas rle ¿ gg

AE _Pta- _rt __ a lL_
EsTAoo no cEARA

PREFEITURA muN|cn=A|_ os |v|oRAr›A NovA 'itaaaa-'ii'
da Secretaria de Educacao Basica, on, por tlelegacao, por seu substituto legal, pele Pregoeiro de l\/lunicipio e pele
representante de fornecedor legalmente credenciado e identificado.
10.3. Os preces registrados na Ata de Registro de Preces serao aqueles ofertados nas propostas de preces dos
lici.tantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os servicos/produtos ora licitados cem
preces iguais ao de licitante vencedor, na sequência de classificacao de certame.
10.4. A Ata de .Registre de Precos uma vez lavrada e assinada, nao obriga a Administracao a firmar as
contratacees que dela poderae advir, ficando-lhe facultada a utilizacao de procedimento de licitacao, respeitados
os dispositivos da Lei Federal 8.666/ 1993, sendo assegurado ao detentor de registre de preces a preferência em
igualdade de condicoes.
10-5. O participante de SRP (Sistema de Registre de Precos), quantlo necessitar, efctnara aqnisicões junte ao
fornecedor detentor de preces r'egnsuades na Ata de Registre de Precos, de acordo cem es quantitativos e
especificacees previstos, durante a vigência do documento supracitade.
10.6. O fornece.dor detentor de precos registrados ficara obrigado a fornecer e objeto licitado ae participante de
SRP (Sistema de Registre de Precos), nos prazos a serct¬n definidos no instrumento contra.tuaI e nos locais
especificados no (Ane:-to 1) - de Termo de Referência deste edital.
10.7. A Ata de Registre de Precos, durante sua vigência, podera ser util.Lracla po.r qualquer ergao ou entidade da
Administracao Pública Mtiri.icipal, Estadual ou Federal, na condicao de ergao Interessado, mediante consulta
prêvia ao Orgao Gestor de Registre de Precos e concordancia do(s) fornecedor(es), conforme disci.plina as
Legislações vigentes.
10.8. Os orgao-s interessados, quando desejarem fazer use da Ata de Registro de Precos, deverae manifestar seu
interesse junte aos orgaos gerenciadores do Sistetua de Registre de Precos, o qual indicara e fornecedor e e
prece a ser praticado.
108.1. As contratacees decorrentes da ntiiizacao da Ata de Registro de Precos de que trata este subit.em nao
poderae ezrceder, per orgao 1ntere.ssado, ao somaterio do quantitative estabelecido paragrafo 4" de a.rt. 22 do
Decreto lvlunicipal nf' 002/2015 de 22 de janeiro de 2015.
10.9. Clabera ao argao gerenciador de Sistema rle Registro de Precos, para utilizacao da Ata por ergaos
interessados da Administracao Pública, procetler a indicar,-.ao rlo fornecedor dete.ntor do preco registrado,
obedecida a ordem de classiiicacao.
10.10. O detentor de precos registrados que descumprir as condicees da Ata de Registro de Precos recusando~se
a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Precos), nao aceitando reduzir os
precos regsttados quando estes se tornarem superiores aos de mercatlo, ou nos c.asos em que for cleclarado
lnidenee eu impediele para licitar e contratar com a Administracao pública, e ainda, por razões de interesse
público, devidamente fundamentado, tera o seu registro cancelado.
10.11. A Comissao de Pregao providenciara a publicacao do ei-:trato da Ara do Registro de Precos na Imprensa
Oficial, como pede a lei 8-666/93 e suas alteracdcs.
10.12. Os p.recos registrados poderae ser revistos a qualquer tempo em decorrência da reducao dos precos
praticados no tnercado ou de faro que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parametros
constantes na Legislacao Pertinentc c vigente.
10.13. A 'Prefeitura L\flunicipal de Morada l\lova, atravas da Secretaria, eonvocara o fornecedor para negociar o
preco registrado c adequa-lo ao preco de mercado, sempre que verificar que o preco registrado esta acima do
preco de mercado. Caso seja frustrada a negeciacae, o fornecedor sera liberado do compromisso assumido.
10.14. Nao havendo êrito nas negociacees com os fornecedores corn precos registrados, o gestor da Ata, podera
convocar os demais forne.cedores classificados, podendo negociar os precos de mercado, eu cancel.ar o item, ou
ainda revogar a Ara de Registro de Precos.
10.15. Serao considerados precos de mercado, os precos que forem iguais ou inferiores a mêdia daqueles
apurados pela Administracao para os itens registrados.
10.16. As alrcracdes dos precos regi.strados, oriundas da revisao dos mesmos, serao publicadas na 1mp.rensa
Oficial e no quadro de aviso deste Nlunicipio.
1.0.17. As demais condicees contratuais se encontram cstabelec.idas no (Anetro IX) - Minuta da Ata de Registro
de P1't:rpr_t8.
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10.18. As quantidades previstas no (Aneao I) - Termo de Referência deste edital sao estimativas rnaaimas para
o periodo de validade da Ata de Registro de Precos, rcservando-se a Administracao da Secretaria, o direito de
adquirir o quantitat.ivo que jttlgat necessario ott mesmo abster~se de adquirir o itetn especiftcado.
10.19. O cotttrato decorrente do Registro de Precos, a ser firmado entre a Secretaria detentora do registro,
potlera ser formalizado através do recebimento da Auterizacao de Compra/Services e de Nota de Empenho pela
detentora., ou outro instrumento similar que substirnira o instrumento contratual nos casos previ.sres no artigo 62
e seus paragrafos da Lei tt” 8.666/93 e suas alteracees posteriores, observando-se as condicees estabelecidas
neste edital, seus aneaos e na legislacao vigente.
10.20. Caso a detentora da Ara de Regisuo de Precos se recuse, injustificadamente, a assinar o contrate, a
autoridatle superior devera eatinguir os efeitos da homoIogac.ao e da assinatura da Ata, sem prejuizo da aplicacao
das sancees cabíveis.
l0.2`.l- O Municipio de MORADA NOVA, com a ittterveniêttcia da SECRl:i'l"ARLA gerenciadora da ARP,
assinara. a ata cent a(s) vencedora(s) desta licitacao, no prazo ma:~:i.nto de 05 (cinco) dias corridos, contados da
data da convocacao eapedida por esse. ergao, sob pena, de tlecair do direito a cotttratacao, podendo ser
prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela. parte, desde que ocorra motivo justificado c aceito pelo
Contratante.
10.22- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, ttao celebrar a assinatura da
ARP, rleirtar de entregar a documentacao caigicla neste edital ou apresentar documentacao falsa, ensejar o
.retardamento da eaecucao de seu objeto, nao mantiver a proposta, falhar ou fraudar na eaecucao do objeto,
comportar-se de modo inidetteo eu cometer fraude fiscal, ficara i.mpcdido rle licitar e contratar com o Municipio
de MORADA NOVA e sera desc-redenciado no cadasnro do Municipio, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuizo das multas previstas c.n1 edital e no contrato e das demais cominacees legais.

11. DA DU RAÇÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS DA FONTE DE RECURSOS E DA
eARAt×rrut na eaecucao no coarraato
11.1 - O prazo de vigência da ata de registro tie precos sera de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
publicacao, conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013. O prazo de validade da ata de registro
de precos nao sera superior a doze meses, incluidas eventuais prorrogacees, conforme o inciso I [I rio § 35 5']rt,_:_t,¿:_t,
15 tia I_.,¿ri na S.66_l§_, de 1993,.
11.2. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Precos eorrarao pela fonte de recursos da Prefeitura
Municipal de Morada Nova, a ser informada da lavratura de contrato.
11.3. Nao ltavera eaigattcia de garantia de eaecucao para a fntttra contraracao.

u. na 1=1scAt.tzAçÃo E nas ALTERAÇÕES no cotvrturto
12.1 zz- A liscalizacao do corttrato dar-se-a nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, sera designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou servicos, anotando em registro preprio todas
as ocorrências relacionadas a eaecucao e determinando o que for necessario a regularizacao de falhas ott defeitos
ebservades.
12.2 - A iiscalizacao nao ezrlui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qnalqtter irregularidade, ainda que resulte de imperfeicees tecnicas ou vícios redibiterios, e, na ocorrência desta,
nao implica correspon.sabilidade da Administracao ou de seus agentes e prepostos, dc conformidade com o art.
70 da Lei Federal n° 8-666/ 93 e suas alterações.
12.3 - O representante da Administracao anotara em registro proprio totias as ocorrências relacionadas com a
eaecucao do contrato, indicando dia, ntas e ano, bem corno o nome dos funcionarios a regul.ari.zacao
evenrual.tnen.te envolvidos, determinando o que for necessario a regularizacao das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providências cabíveis.
12.4 - No interesse da CONTR.ATANTf`=., o objeto deste Edital, Termo de Referência e aneaos podera ser
at_tj__trí¡-rtir_ir;z ou acrescido até e ]_i_t-1-Lite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial da con tratacao, facultada a
supressao alêrn desse. limite, por acordo entre as partes, confornte disposto no artigo 65, § 1° e 2 °, inciso II da
Lei n° 8666/93.
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12.5- Ne interesse da Admirtisttaçiie, e valer inicial arualiaade da centrataçae pedersi se.r aumentade eu
suprimicle ate e limite de 25% (vinte e cince per cente), cem fundamente ne art. (55, §§ 1° e 2°, da Lei n"
8.666/93.
12.6- A Licitante Centtatada fica ebrigada a aceitar, nas mes.mas cendicdes iicitadas, es acrëscimes eu
supressees que se fu-:ercrn necessarias.
12.7» Nenlulm acrescime eu supressãe pedera exceder e limite estabelecide nesta cendiçãe, ez-:cete as supressees
resultantes de acerde entre as partes.

13. PR.AZ.O, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS PRODUTDS E IDA FORMA DE PAGAMENTD
13.1. Pederiíe ser ftrmades centtates, que serae tratades de ferma autenema e se submeterãe igualmente a tedas
as dispesiçees censtantes da Lei N”. 8.666/93, inclusive quante as prerregaçees, alterações e rescisees.
15.2. DAS ORIDITLNS DE COMPRAS: Gs predutes licitades/centratades setrãe entregues mediante eitpediçãe
de CIRDENS DH. CC1lvIPRAS, per parte da adrnirtistraçšíe ae licita.nte venceder, que indicarfãe es quantitatives a
serem entregues, de acerde cem. a cenveniencia e epertunidade administrativa, a necessidade e dispenibilidade
financeira da C£ÍJN"l'RA'l`..›f\ N`l"E.
132.1. A Ordem de Cempra emitida centerti es itens pretendides e a respectiva quantidade, devende ser
entregue ae benelicirlirie de centrate ne seu endereçe fisice, eu enviada via fac-simile ae seu nítmere de tclefene,
eu ainda remetida via e«~n-tail ae seu enderece elettertice, cujes dades censtern de cadastre municipal.
'l3.2.'.?.. C) centratade devera entregar es predutes/services selicitades na Qi-dem de Centpra/services,
epertunidade em que recebera e ateste declarande e fernecirnente. Os predutes/services serãe entregues nas
segu.intcs cencliçõcs:
a) Nes .lecais determinades pela administracãe de presente precesse Licitatetie indicade na Ordem de.
Cempra/serviçe;
b) Ne praae de ne n¬i:-iaime de QE; (einen) dias cerridgs, após e recebimente da Ordem de Cempra/.serviçe ne
her-árie de 0711 as 13h (hersirie lecal).
1.1.2.3. CJ aceite des predutes/services pele ergae recebeder nae exclui a respensabilidade c.ivi.l de ferne.ceder
per vicie de quantidade, qualidade eu disparidade cem as especificaçees estabelecidas ne ane:-te deste edital
quante aes predutes/services entregues.
132.4. Os predutes/services devern ser entregues cenferme selicitade na Ordem de Cempra/service,
ebservande rigeresamente as especificações centidas ne Instrurnente Cenvecaterie, ne Terme de Referência e
ebservaçees censtantes de sua prepesta, bem ainda as nermas tecnicas vigentes.
13.3. Para es predutes/secviçes ebjetes deste certatne, devera ser emitida fatura e neta fiscal. em neme de da(s)
unidade(s) ,qestera(s) de Municipíe de Merada Neva/CE.
1321.1. As inferrttaçees ttecessiirías para etnissiie da fatura e neta fiscal deverae ser requeridas junte afis)
u riíd a tl e gets te ta .
13.4. Ne case de censtatacats da inadequaçae de predute/services fernecide as nerrnas e e:-dgëncias
especiticadas neste edital, na erdem de cempra e na prepesta vencedera a administtaçae es recusarsi, devende ser
de irnediate eu ne praae n¬ia:-time de 24 (vinte e quatre) heras adequades as supracitadas cendiçees, seb pena de
apl.icaçae das penalidades cabíveis, na Fern.-ia da lei e deste instrumente.
13-5. Gs predutes/serviçes licitades/centratades deverae ser entregues, ebservande rigeresamente as
especificações centidas ne Terme de Referencia, nes ane:-tes desse instrumente e dispctsiçees censtantes de sua
prepesta de preces, bem ainda as nermss vigentes, assuminde e centratade a respensalsilidade pele pagamente
de tedes es impestes, tasas e quaisquer enus de erigem federal, estadual e rnunicipal, bem ceme, quaisquer
encarges judiciais eu eatrajudiciais, sejarn trabalhistas, previdenciaries, fiscais e cemerciais resultantes de
fernecirnente que lhes sejarn imputaveis, inclusive cem relaçae a terceires, e ainda:
a) A reparar, cerrigir, remevet eu substituir, as suas espensas, ne tetal eu em pmte, e ebjete em que se
vcrificat'et'n vicies, rlefeites eu i.t1cert'eçt3cs_;
b) Respensabiliaar-se peles daaes causades diretamente a Admiriistracãe eu a t.ercelres, decerrentes de sua culpa
eu dele na eaecuçae de fernecimente, nae ez-tclninde eu reduzrinrle essa respensabilidade a fiscalizaçšãe eu e
acempattltaiitcnte pele ergãe itlteressade.
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13.6. O praae para pagamente será de até 30 (trinta) dias, centades a partir da data da apresentaçáe da Neta
liiisctrl/l:*aI_'I.1t.'a pela Centtatada.
13.7. O pagamente semente será efetuade apõs e ateste, pele servider cempetente, da Neta Fiscal/ Fatura
apresentada pela Centratada, que centerá e detaliramente des predutes entregues.
'l3.7.'l. O ateste fica cendicienade á verifrcaçáe da cenferrnidade da Neta Fiscal/Fatura apresentada pela
Centratada cem es predutes efetivamente entregues.
13.8. Havende erre na apresentaçáe da Neta Fiscal/ Fatura eu des decumentes pertinentes á centrataçáe, eu,
ainda, circunstáneia que impeça a liquidaçáe da despesa, e pagamente ficará pendente até que a Centratada
previdencie as medidas saneaderas. Nesta ltipõtese, e praae para pagamente iniciar-se-á apõs a cemprevaçáe da
regularfiaaçáe da situaçšíe, náe acarretande qtta_lcp.1erõnus para a Centratante.
13.9. Será efc.tu.ada a retençáe eu glesa ne pagamettte, prepercienal ii irregularidade verificada, sem prejuiae das
sanções cabíveis, case se censtate que a C_`..entratad.a:
l3.9.1. Náe preduaiu es resultades acerdades;
1.3.9.2. Deiseu de esecutar as atividades centratadas, eu náe as esecuteu cem a qualidade mínima esigida;
13.10. Antes de pagamente, a Centratante realizará censulta para verificar a manutençáe das cendições de
ltabilitaçáe da f_Íentratada_, devende e resultade ser imprcsse, autenticade e juntade ae precesse de pagamente.
13.11. O pagamente será efetuade per meie de Ordem Bancária de Credite, mediante depõsite em centa
cerrente, na riger1ci.a e estabelecimente bancárie indicade pela Centratada, eu per nutre meie previste na
legislaçáe vigente.
13.12. Será censiderada ceme data de pagamente e dia em que censtar ceme emitida a erdem bancária para
pagamente.
13.13. A C.ent.ratante nae se respensabiliaará per qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Centratada, que
pervenmra náe tenha side acerdacla ne centtate.
13.14- - Ocerrende atrase ne pagamente, desde que a CONTRATADA náe tenha cencerride, de alguma ferma,
para e atrase, e valer devide deverá ser acrescide de encarges merateries apurades cem base na variaçáe de
Índice Geral de Preçes - Dispenibilidade Interna (IGP-D1), divulgade pela Fundaçáe Getúlie Vargas, ne periede
cempreen.dide entre a data prevista e a de efetive pagamente, adetande-se e criterie "pre-rats temperis" para as
atualizações nes subperíedes inferieres a 30(trinta) dias.
13.15 - Deveráe ser emitidas faturas de encerramente ae findar es víncules deste Centrate per csgetamente de
ebjete, per final de praae eu rescisáe centratual.
'l3.'1Ez- Seráe descentades de (ferma integral eu parcelada) sebre e valer da fatura, ea valeres decerrentes de
inderiiaações eu de multas eventualmente registradas.

14- ne Paaçe, ttaarusrs aeutttsarjeEeeuerarce - Frwatveairtae
14.1. PREÇOS: Os preçes efertades devem ser apresentades cem a incidencia de tedes ea tributes, encarges
tralialhistas, previclenciáries, fiscais e eemerciais, tasas, fretes, segures, deslecamentes de pesseal, custes., e
demais despesas previsíveis que pessam incidir sebre. e fernecimente, incl.usive a margem de lucre.
14.2. R.E`..AjLl5'l`E: Os valeres censtantes das prepestas nae sefreráe reajuste antes de decerrides 12. (dear-1)
meses, liipõtese na qual pederá ser utiliaade e índice IGP-M da Fundaçáe Getrilie Vargas.
14.3. RE.EQU.ll_.llÊ1RIO ECONOMICO-F`]..l\iAI*¬lCEll10: Na bipetese de sebrevirem fates irr1previsive.is, eu
previsíveis, perem de censeqüen.cias incalculáveis, retardarleres eu impeditives da ertecuçáe de ajustade, eu
ainda, em case de ferça maier, case fertuite eu fate de principe, ce-nfigutande álea ecenõmica estt_raetdiná.ria e
ez-:tra centratual, peclerá, mediante precedimente administtative ende reste demenstrada tal situaçáe e terme
aditive, ser restabelecida a relaçáe que as partes pactuararn inicialmente entre es encarges de centratade e a
retribuiçáe da Admirristraçáe para a justa remuneraçáe des predutes/serviçzes, ebjetivande a manutençáe de
equilíbrie eeenõrrlice-firtartceite inicial de ceritrate, ea ferrna de attige 65, II, "d" da Lei N". dliõfi/93, altetad:-1 e
censelidada.

ts. nas esateltçeas ea eer-ttRaT.‹uvT1s
15.1. Selicitar a er-:ecuçáe de ebjete á CONTR_A'i`AD.r1 atraves da emissáe de Ordem de Cempra e eu Serviçe.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NDVA
AV. MANUEL CASTRD, N". TEE - CENTRO - MÚRADA NDVA - CEARA- CEF' E2Et4ü.tJtID

CNPJ D7 TEE E-MIIDDD1 CID - E-IEF DE EIEIJ 1T1-4 E MAIL 1Ieitaeaernn@eutIeeIt nem brI

¡ 1. ¬' 1- I I H I 1' I



 E ft,_ 9qfit__ O
ESTADO DD CEARA ,gh _ _,,_,,

PREFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NDVA =t'›=~“'t
15.2. lirepercíenar á CC_1N*l`R_‹*tT_/-113.11 tedas as cendições necessárias ae plene cumprírnente das ebrígações
decerrente.s de Terme Centrarual, inclusive cern e fernecimente de ebjete de certame, censeante estabelece a
Lei l-lederal nf* 8.666/1993 e suas alterações.
15.3. Fiscalizar e ebjete deste centrate atraves de sua unidade cempetente, pedende, em decerrimcia, selicitar
previdencias da CONTRr\'l'r1DA, que atenderá eu justificará de imediate.
15.4. Netificar a CON'1¬F._ATAl'3A, de qualquer irregularidade decerrente da cirecuçáe de ebjete centratual.
15.5. llifetuar es pagamentes devides á CONTRATADA nas cendições estabelecidas neste centrate.
15.6. Determinar D herárie da realiaaçáe da. entrega des predutes pedende ser variável em cada lecal e passível
de alteraçáe, cenferme cenvertiencia da t'_`.O1\I'I'RATAN'1"lÍ'l cem ebserváncia das leis trabalhistas.
15.7. Aplicar as penalidades previstas em le.i e neste instrumente.
15.8. .Indicar es lecais ende seráe entregues/prestades es p.redute-s/serviçes.
15.9. 1:`.:-tigi.r e eumprimente de tedes es cempremisses asstIm.ides pela Centratada, de acerde ceI¬n as cláusulas
centra tuais e es termes de sua prepesta.
15.111. Netifrcar a Cetitratada, per escrite, sebre imperfeições, falhas eu irregularidades censtatadas nes scrviçes
prcstades, para que sejam ad.etadas as medidas cerrctivas necessárias.
15.11. Ertigir da Centratada, a qualquer tempe, decumentaçáe que cempreve e cerrete e tempcstive pagamente
de tedes encarges previdencíáríes, trabalhistas, fiscais e cemerciais decerrentes da eaecuçáe deste Centrate.
1.5.12. Receber e ebjete de centrate, atraves de Seter respensável per seu acempanlrarnente e iiscalizaçãe, em
cenfermídade cem e art. 73, II, da 1..ei n° 8.666/U3.

ts. Das ealueaçees DA CONTRATADA
16.1-Entregar es predutes/equipamentes ebjete de Centrate cle cenfermidade cern as cendições e prazes
estabeI.ecides neste Erlital, ne 'l`erme Centratual e na prepesta vencedera de certame;
16.2- Manter durante teda a duraçáe de centrate, em cempatibilidade cem as ebrigações assumidas, tedas as
cenclições de habilitaçáe e qualificaçáe e:-tigidas na licitaçáe;
16.3- lirevidenciar a imediata cerreçiie das deficiências e/eI.1 irregularidades apentadas pela. Centratante;
16.4- Arcar cem eventuais prejuízes causades á Centratante e/ eu terceires, prevecades per irteficiëncia eu
irregularidade cemetida. per seus empregades e/eu prepestes envelvides na entrega de ebjete centratual.
16.5 - Respender per tedas as despesas diretas eu indiretas que indicam eu venham a incidir sebre a esecuçáe
centratual., inclusive as ebrigações relativas a saláries, previdência secial, impestes, encarges seciais, transperte e
euttas previdêricias, respendende ebrigateriamente pele tiel cumprimente das leis trabalhistas e específicas de
trabalhe e 1egis.Iaçáe cerrelata, aplicáveis ae pesseal empregade na er-:ecuçáe centrarual.
16.6 - Prestar imediatamente as irifermações e es esclarecimentes que venharn a ser selicitades pela centratante,
salve qnande implicarem em indagações de caráter tecnice, hipõtese em que seráe respendidas ne praae de 24
(vinte e quatre) beras.
16.7 »¬- Substimir eu reparar e ebjete centrarual que cemprevadamcnte apresente cendiçõe.s de defeite eu ern
descenfermidades cem as especificações censtantes ne Terme de. Referência, ne praze fn-rade pele Ges ter de
Centrate.
'16.8 - Previdenciar a subsI:ituiç'áe de qtI.alquer prelissienai envelvide na er-:ecuçáe de ebjete centrarual cuja
cenduta censiderada pela fiscalizaçáe da CONTRATAN'T'E.
16.9 - Refazer a entrega de ebjete centrarual que cemprevadamente apresente cendições de defeite eu em
descenfermidades cem as especificações censtantes ne 'l*erme de Referencia, centarle da sua netifrcaçáe.
16.111 _ Remever, ás suas er-:pe.nsas, rede e material que estiver em desacerde cem as especificações básicas,
e/ eu aquele em que fer censtatade dane em decerrencia de transperte eu acendicienamente, previdenciartde a
subsrituiçáe de mesme, ne praze imediate, centades da netifrcaçáe que lhe fer entregue eficialrnente.
16.11 - Respensahilizar-se peles vícíes e danes decerrentes de ebjete, de acerde cem es artiges 12, 13 e 17 a 27,
de IÍ.r3t'1i.ge de Uefesa de Ceesurnidet (Lei ri” 8.0711, de 19911);
16.12 - Observar, ne que ceuber, e Cõdige Civil lzirasileire, nermas tecnicas, as leis e es reg-ulamentes
PEIIIIIÉIÍÉEE.

16.13- ResperIaabil.izar-se integralmente pela ebserváncia de dispesitive ne títule II, capírule V, da CLT, e na
FREEFEITIJRA MUNICIPAL DE MDRADA NDVA
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Portaria. n.° 3.460¡'77, de II/iirtisterio de Trabalho, relativos a segurança e higiene de trabalhe, bem corno a
Legislação correlata em vigor a. ser esigida.
16.14. Repor imediatamente, sem õnus para a CONTRATANTIši, as peças substituídas em decorrência de
instalação incorreta, defeito ott persistencia de problema ebjete da revisão.
16.15. Arcar cem todos os õnus eu obrigações decerrentes da legislação tributária, fiscal, come.rcial, trabalhista,
civil e demais relativas á opetfacienaliaaçãe des serviços contratados.
16.16 - Não permitir a uti.l.iaação de qualquer trabalhe do menor de deaesscis anos, exceto na condição de
aprendia para os maiores de quatorae anos, nem permitir a utilização de trabalhe de menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso eu insalubre;
16.17 - Vedar a tttiliaação, na e:-:ecução de objeto, de empregado que seja familiar de agente publico ocupante de
cargo em comissão eu função de confiança no orgão Contratante, nos termos de artigo 7° de Decreto r.I° 7.203,
de 2010 cumpri.r cem as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.

17. DAs INFRAÇDES E. salstções ADMINISTRATIVAS
17.1. .Adora-se como criterio de justiça e obediência ao princípio jurír.Iice da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancíenáve.is em editais de pregão, abai:-to descritos, garantindo o direito de esereície
prévio de ampla defesa nes processos de sancienamento cem o iI¬npe.dimente de licitar e contratar corn a Llniãe,
Fistados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 de Acordão
TCU/Plenário n° 1.793/ 2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, cem respectivos prazos de duração:
í í-I I-I'I-'I.l'I.'í í_I-I í.ÇI'I'I'I ii _ í lí-lí_fl Evrsgfrosz __ _ E sAI~‹I‹:,:_ÓÊ.-I QUE sER_Ão A1=-LIcADAs_z__

1- I¬`o1-jar a classiftcaçao como microempresa eu empresa de
rec I.Ieno .orte sara obten 'ão de tratamento favorecido em1 l

1. impedimento de I.icitar pelo pe.ríodo de, no minimo, 1
(run) ano. ricdrrdão TCU/ FL n° 3074/2011.

licitações incentivadas ou não.

11- Descum . rir ra:-tos estabelecidos elo Prev-eeira duranteP Is
a sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão
ptiblica, gerando tumulto e atrasos no certame.

2. Im edimento de licitar ele seríodo de, no mí.nimo, 4P P l
(quatro) meses.

Izfl í-I I _Ç-I I-

I H-

III- Desisttr de lance, sem justificativa, durante a sessão 3,_ 1-mp¿¿¡,.nE_nt,_¡, dg ]¿¿¡¡,.,_,¿ pejg Pc,.¡,¡.,¿1¿, de, no m_¡'¡¬,¡mg` G
ptftblica ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. (,¬_,._.¡5) ,,_.,¿.__._,,¡,,,_

IV- Não apresenttar ou dei;-rar de apresen.tar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta,
habilit-ação ou na contratação.

4. Inipedimrento de licitar pelo período de, no n¬I.inimo, G
(seis) meses.

V- Apresentar proposta comercial em desacerde com e
I.°'.`.diI'al, ocasionando a frust-ação do certame em qualquer (um) a.no.
sentido. _ _ _

6. Impedimento de licitar pelo período de no minimo 55

5. Impedimento de licitar pelo periede de, no minimo, 1

V 1- Apresentar doctunentação falsa durante a licitaçao ou (I-1511120) ttflets-
¢_-üfl¡z,s¡;sç§.;I_ 7. Corriunicar ao 1v'iii'I.ist_erir¬I Público listadual e ou Federal

para. apuraçõcs de sanções de ordem penal.

VII- l“¬~Iiio manter as condições habi.IitatdI'ias durante a . . . . . .S. impedimento de Itcttar pelo periede CIE. HU flllfliffiüz Õ
e:tecI.Ição do contrato ou da vigizncia da ata de registro de _(sets) meses.
greços. ___ I

9. Impedirnento de licitar pelo período de, no mínimo, 1
VIII- Não retirar a nota de (11IT1)H11ü-

¿,¡¡¡;E¡¬,1¡¡,/flsf, star,-i¡1,m11-ts ds, ,»\r;.1_ le. Multa de, no mínimo, lliilifíú (dez por cento) do valer
~ do contrato,/nota de enrpenlto. I
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121- Entregar o ebjete fora do praae estabelecido no edital e
terrno de referencia.

11. Advertência
12. Muita de, no minimo, 0,5 'Vu (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valer do mateI:ial não
fornecido, lirrtitada a 20 (vinte) dias. Apos o vig-:isirrro dia
poderá ser considerada irretrecução total ou parcial do
ebjete. _)

I Z I Zi

H- Não efetuar a troca do objeto, quaI¬Ido notificado. durante
a contratação.

13. Advertência;
14. Impedimento de licitar pelo período de, no minimo, 1
(um) ano.
15. Mu.l1:a de, no rnioimo, 1031. (dera por cento) do valor
do contratofnota de enrpenlro. _

fil- Substituir o objeto fora do praao estabelecido.

15. Advertertcirt
1?'. Multa de, no m.ínimo, (l,5°Í-11 (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituído, li.n'I.i1ada a 20 (vi.T'.It'e) dias. Apos o vigesimo
dia poderá ser considerada inet-;ecução total ou parcial do
eI;IjeI.e.

Z Z _ $_Ç_í_IíI-I-"ía I

XII- Deittar de realizar ou atrasa.r a instalação ou montagem
do (s) eqttipamento (s) quando prcvi.sto no edital e termo de
referência.

18. I-\dve.ttEIIc.Ia
19. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6
(seis) meses.
20. Multa de, no minimo, 0,5°.‹'1› (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.

XIII- Deixar' de entregar docu.rnentaçao original er-:igida
neste liírlital cluraate a licitação ou contratação.

21. Multa de, no minimo, 10°/a (des por cento) do valor
do contrato/nota de empenho/valor total estimado para
o item. ou lote. _

HIV- Comportar-se de rnodo inidõneo na licitação ou
contratação, causando prejuizo a r"i.tlm.io.isItaçãt¬t ou
demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao
regramento de edital, aos licitantes, á Adrninistração e á
sociedacle. _ i

22. Impedimento de licitar' pelo periodo de, no minimo, 2
(dois) anos.
23. Multa de, no mínimo, 1031: (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

I-

l={V- Con-reter fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

24. Irrrpedinrerrto de licitar por 5 (cinco) anos.
25. Multa de, no minimo, 1031: (des por cento) d.o valor
do contrato/nota de enrpenho.
25. C.om'tu:I.icar ao Iviiriisttirio liúblico Iicderal e ou
Estadual.

16171- Não recompor niveis de serviços acotclarlos, quando
esgotados os sancionameotos prdprios, regulares e inerentes
aos monitoramentos tecnico-epetatiitíntal e adttúuísttative de
gerenciamento contratual.

27. Impedimento de licilat com a l7'l\tIÍI\/l'I'*¬l pelo períeclo
de, no mirrinro, 1 (um) ano.

í I í I'

Í;~ÍV`l`I- lÍ1eitta.r de eaecutar ual uer obri afão .actuada ouCI CI É É I'
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não
se com.i.ne outra penalidade.

28. Impedimento de licitar com a PIXIEMN por, no
m.In.IrrIo, 2 (dois) anos.

lIt.I'v`III¬ Não celebrar contrato, em convocação dent.ro de
prazo de valiclade de proposta.

29- Impetlinrento de. Licitar com o nItInicípi.o de 'II/.Iorada
Nova por, no mínimo, 1(um) ano.

XIX- Inet-tecução total, previsto na I..ei 3606/93 E Lei
to.5atI/2tII.'.Ia.

30. Impedimento de licitar com a 1i'l.\IlÍI\fIÍI¬-I por, no
rnínirno, 2 (dois) anos.
31. Multa de, no mínimo, 2I`I'i«*'rI (vinte por cento) sobre o
valor do contrato,/nota de empenho ou valor da parcela.
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32. Irnpedimento de licitar cern a Plvflvlltil por, no
É- Ineirecução parc.ial_ do objeto previsto na I..-ei 8666/'É-T3 e min-irno, 1 (um) ano.
Lei 10-520,/2002. 33. Multa de, no m.írIi.mo, `III°}ii (dea por cento) sobre o

valor cofispondcnte a parte não eiigçiitada. If

}O§_I¬¬ Done ' ou caluniar et.ui.es tecnica e do lite oeiro,l É
Item corno ' essoas 'ue inte rarrr os Tocessos da Pl“vfl\z'l1*~l _ . . . . . _P LI li* P ' 34. ImpedI.n'rento de licitar com a Adm.In1stração Publica

fiederal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5 (cinco)
ane.

em raaão de denúnrrias sob a aciisaçäri ele direcionamento de
certanie, sem a apresentação de provas pertinentes ou a
apresentação de provas infruidadas, ein processo
adn'I.i.rristraIti¬_ttg instaurado, J _ __ _ ___ _
ÍOUI- Cometer fraude fiscal no recollii-merito de qi:-.iisquer
tgi_butos. I 1_¬ I

35. Declaração de l.i¬Iit'loIieidi-ide

}OiI'.I'I- Oenionstrar não possuir idoneidade para contratar
com a Administração em virI.ude de atos ilícitos praticados. 3°' DEÇIMHÇÊÚ “Iii lllldüfleidfldc

}O<ÍIV- Friistrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 31'. Multa de. ate 20% do faturamento bruto do último
qualquer outro ei-tpediente, o caráter competitivo de PXPÍÉÍÉIÚ 411W›11Pf F-U Í-le W518'-11'i15'ilU *IU PÍÚCESSÚ
procedimento licitaterio público. °dm1m°LIaUv°'

33. Publicação eatraordtnárra da decisão eorrdeiiatõraa.

- Z _ L

FI-I __I-Il I_I'I

}O<ÍV- lnipedir, perturbar oi.i fraudar a realização de 39. Multa de ate 2tÍJ3*s do faturamento bruto do últinio
exercício anterior ao da instauração do processo
adrninistrativo.
40. Publicação eitt.raordi.nária da decisão conden.Iter` . ..111

qualquer ato de procediinento liciraterio público.

}~._.“{VI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa Í 41. Multa de ate 2t`J'l4.~ do faturamento bruto do último
citercício anterior ao da instauração do processo
ad.nrinistrativo.
42. Publicação eatraordinária da decisão condenatdria. I

jurídica pa.ra participar de licitação pública ou celebrar
contr-a to administrativo;

__ Hi lí |.l-I-IHIIIIIII
fl

}OiIVII- Manipular ou fraudar o eqrtiiibrio econemico-H 43. Multa de ate 20 .‹"ú do faturamento bruto do último
financeiro dos contratos celebrados exercício anterior ao da inst.aD.ração do processo
corri a administração pública adfltiitístratlvo-

44. Publicgção extraordinária da decisão condenatória.

17-2. Serão considerados injustificades os atrasos não comunicados tempestivametite e indevidamente
fundamentados, e a aceitaç.ão da justificativa ficará a criterio da PMMN que deverá examinar a legalidade da
conduta da cont.I.atada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela Pl\/llvI.I.*~l, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
17.3. Na I¬Iipetese da multa atingir o percentual de 10'-Hs (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PlVll\fIN,
poderá proceder a rescisão unilateral do comprornisso, hipõtese em que a vencedora tambem se sujeitará ás
sanções arli'nir¬Iistrativas previstas neste Edital.. Na ocorrencia de falha maior poderá tambem ser aplicada a
penalidade de Declaração de Idorieidade para ]icíta.r eu contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7
rla Lei n° 10.250/2002.
17.4. As multas por-ventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMIMN ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente ás demais
sariçtfics previstas neste Edital-
'I7.5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de eitercer a
defesa previa tio pra-ro de 05(c-inco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto tio art. 38 da I..ei n° 0.784/1990.
17.5.1. 'franscorrido o pra'-se de defesa previa com ou seni rnanifestação, o processo será encaminhado para as
análises devirlas e para posterior de.cisãe sobre a aplicação da sanção pela atttoridade superior.
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17.6. As multas serão recolhidas em Favor tla C."-ontratante, no pra:-to mãztirno de 10 (des) dia.s, a conta.r da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, qu-ando for o caso, inscritas na Divida
Ativa e cobradas judicialmente.
17.7. As sanções aqui previstas são indepe.ndentes entre s.i, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuizo de out.ras medidas cabíveis.

is. na 1:ussc1sÃo CUNTRATUAL
18.1. .A incaecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma. das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a Bl da l..ei nú 8.666/95, de El./U6/93;
l.l:i-`l .'l. A Rescisão de contrato podera ser:
a.) Determinada por ato unilateral e escrito da c.onLtatante, nos casos enumerados nos incisos I a XII c XVII do
art. 78 da l.ei 8.666/93, notilicattdo-se a contratada corn antecedência minima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. llÍJ9, "I”, letra "e", da rnesrna lei;
b) Ainigtivel, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, redttaida a termo no li-“rocesso
ƒidministrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei 8.666/93; c) judicial, nos
termos da legislação vigente.
llrl.l.2. A Rescisão administrativa ou antigzivel serri precedida de autorização escrita e fundamentada da
a.utczr-idade competente;
18.l.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo., iicando assegurado
o crintratlittfirio c ampla defesa.
18.2. (_-.fonstituerri rnoti¬tfo para rescisão do Cnn1'.t'ato:
a) O não-cumprimento de clãusulas contratuais, especificaçoes e prazos;
13) O cumprirnento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a .r\d,ministração a comprovar a impossilzailidade da conclusão dos
serviços ou Fornecimento nos praros estipulados;
dj Ú atraso injustiticado do inicio de serviço sem justa causa e prévia cottmnicação it Atlrnin.istração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação ã Administração;
E) Ú desatendirnento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
eaecução, assim como as de seus superiores;
g) C1 cometimento reiterado de faltas na sua eaecução, anotadas na forma do paragrafo primeiro do artigo 6"? da
l._.ei 11° 8.666, de 21 de junho de 1993;
li) A decretação da falência ou instauração da irisolvencia civil;
i) r\ dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração socia.l ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do
Contrato;
lt) Razoes de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela mãainia
autoridatle Administrativa a que esta subordinado o contratante e eaaradas no processo _/-'idministrativo a que se
refere o Contrato;
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando niridificaçcies do valor inicial do Contrato
alem do limite pernutido no paragrafo primeiro do artigo G5 da Lei n" 8.6fiti, de 21 de junho de 1993 em caso de
não concordi=lncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por praao superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo e.m caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspenscies que totaliaem o mesmo pranto, independentemente do pagamento obrigatório de inden.i.v:ações pelas
sucessiv e contratualmente irnprevistas desmobiliaações e tnobiliaaçdes e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensã.o do cumprimento das obrigações assumidas ate que
seja normaliaada a situação;
n) A oeozmëiicia de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, irnpeditiva da eaecução do contrato;
o) CJ descuinprinttrnto do disposto no inciso V do art. E7, sem prejuiao das sanções penais cabíveis;
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p) C1 reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administraliva prevista no art. 77 desta
Lei;
cj) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
tra.nsferõncia, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

19. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
19.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subt.ontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de
cont.ratação e de execução do objeto contratual. Para os propõsitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou sollcita.r, direta ou indiretamente, qualquer va1'rtage1'n. com o
objetivo de influenciar a. ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta“': a falsificação ou omissão dos fatos, corn o objet_ivo de influenciar o processo de licitação
ott de ettectrção de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais l.ic_itantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em niveis art.ificiais
o não-cornpetitivos;
d) “prática coerci1iva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua
propriedade, visando influe.nci.a.r sua participação em um processo licitatõrio ou afetar a execução do contrato.
eji "prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir mater.ial.mente o exercicio do direito tie o organismo financeiro mu.lt.ilateral
promover inspeção.
19.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo fmanceiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constata.r o envolvimento da empresa, diretamente ou por
meio tle um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
19.3. Considerando os propõsitos dos itens acima, a licitante vencedora corno condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipõtcse de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro rnultilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
e/ ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
tlocumentos e registros relacionados ã licitação e ã execução do contrato.
19.4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo
financeiro multilateral, sem prejuiao das demais medidas administrativas, criminais e eiveis.

20. COl"~lSUL'l`AS, RESPOSTAS; ADITAMENTO, DILIGÉNCIAS, REVDGAÇÃD E DA
arvutnção
20.1. Cla pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatõrio deverão ser enviatlos o
liregoeiro, atom (tre§)__dias r'r_t_ç,i,s anteriores ã data facada para abertura da sessão pública., exclusivamente por
meio eletronico, no enrlereço ]_igj_taeao_r11¿1@o\,¡_t]golt.c‹,111;1_.br, at§__:-:rs 13_;_QQ, no horário oficial de Brasilia/Dl-i.
Indicar o ri" do pregão e o Pregoeiro responsável, bem como, o fato e o fundamento juridico de seu pedido,
indicando quais os itens ou subitens discutidos;
213.2. Caberá o l`*reg'oeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a
impugnação no prazo de ate D2 (dois) dias úteis contado da data de recebimento do pedido desta.
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20.3. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a essoa fisica
e/ou juridica que não o Iizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipotese em que tal comunicação não terá
efeito de recurso.
2.0.*-l. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatõrio atê
o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.
20.5. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscr.itas por representante
irão ltalallitado legalmente.
20-6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema e vincularão os
participantes e a atlrninistração.
20.7. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatõrio que importe em modificação dos termos do
edital serã designada nova tiara para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas de preços.
20.8. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
20.9. Qualquer rnodifitação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto ori.ginal, exceto
quando, i.nquesEitmavel1nente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
20.10. DILIGENCLA: Em qualquer fase rio procedimento licitatõrio, o Pregoeiro ou a autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam
sanadas fa.l.has formais de docurnentação que compl.ementem a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, lixando o
prazo para a resposta.
20.11. Os liei.tantes notificados para prestar quaisquer esclare.cimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
20.12. REVDGAÇÃD E ANULAÇÃO: O Municipio de Morada Nova /Cl-F. poderá revogar ou anular esta
licitação, em qualquer etapa do processo.

21. nas ntseosrçoes FINAIS
21.1- Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total
das condições e exigências deste. edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos
documentos apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo ii. participação da pessoa juridica, bem como
de que deverá declará-los quando ocorridos durante o certame.
21.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrõnico poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
b) revogada, por conveniência da Adrrtinistração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente
para justilicar o ato;
21.3- Todo o procedimento licitatúrio de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasilia,
Distrito Federal.
21.4 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma
bora e local.
21.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão tie Pregão da Prefeitura
'Municipal de l\flC1R.ADA 1“~lOVA, localizada a Av. Manoel Castro, nf' 726, Centro, no horário das 08:00 atê ãs
11:30 horas, ou poderá ser lido atravês do site:  k.eomgr, n¿gy¬tsr.tee,‹,';_e.g-ov,hr ou
l11_r__ps: / [_]g1lctin1_[j,ras.eor1_1_fl-IonigjP't1L1li_r;Acces,s_;
21.6-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, du.rante o expediente normal, Comissão de
Pregão da Prefeitura Municipal de ls/lC1R_AD.r1 NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, n° “?26, Centro, no
horario das 08:00 atê ils 11:30 lioras.
21.7-Cls casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos
tern-ros da legislação pertinente.
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21.8 - Qualquer modificação no lfidital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o
texto original real:irindo~se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelinet¬rte, a alteração
não afetar a formulação das propostas.
21.9 - l*~lo julgamento da habilitação c das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substãncia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despaclio fundamentado, registrado
em .Ata acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
21.10 - Cls l.icitantcs assumem todos os custos de preparação c apresentação de suas propostas e a Administração
não será, eni nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitarorio.
21.11 - (Í) licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para
represe.ntá.-lo na execução do contrato.
21.12 - lala contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Ane:-tos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se~¬
á o do vcnciinenro. So se iniciam e vencem os prazos erri dias de cxpetliente na Administração.

22. DO FURG
22.1- Fica eleito o foro da Comarca de l\flC1RADrl NÕVA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvêrsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, reriunciando-se,
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Morada l*~lova--CE, 13 de janeiro de 2023.
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